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BOLETIM GERAL 
 

OPERAÇÃO CONJUNTA DETÉM ASSALTANTES EM CARUARU 

 

 
 

Através de um bloqueio policial montado nas imediações do Anel Viário José 

Liberato, em Caruaru, foi possível a prisão de integrantes de uma quadrilha que assaltava 

sulanqueiros da região, sendo presos na operação José Marcos de Lima; Milton José de 

Moura e José Lins Vasconcelos Filho. 

Com o trio também foi interceptado nessa terça-feira (21) dois veículos 

roubados, sendo um Voyage de cor preta e placas NPX-8793, o qual tentou furar o 

bloqueio e que havia sido tomado de assalto em Recife no dia 18 de julho passado; além de 

um Polo prata e de placas KIS-9845, mais cinco celulares e um revólver Cal. 38. 

Milton confessou à polícia ter sido contratado por R$ 120,00 para ser motorista 

durante os assaltos que planejavam fazer em Caruaru. Já José Lins apresentou ao 

policiamento uma cédula de identidade falsa onde constava o nome de Aluísio 

Vasconcelos de Lima Filho.  

Foi constatado ainda pelos policiais militares do 4º Batalhão e da CIOSAC, 

durante consulta ao banco de dados criminais do estado, que tanto José Lins quanto José 

Marcos são detentos foragidos da Penitenciária de Itamaracá (PAI), aonde os dois 

cumpriam pena por assaltos a bancos realizados nos Estados de Pernambuco e Rio Grande 

do Norte.  

O trio foi levado para ser autuado pela Polícia Civil por formação de quadrilha, 

roubo e porte ilegal de armas. 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
 

Para o dia 25 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Gildo   CIPOMA 
 

Fone: 9488-5862 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Marcelo   CPM 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 26 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Túlio   BPGd 
 

Fone: 9488-5858 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Sgt PM Romualdo   AG 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

Para o dia 27 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Monteiro  CPM  
 

Fone: 9975-6643 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Prado   DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 

“Poder Judiciário de Pernambuco. Juízo de Direito da Comarca de Vitória de Santo 

Antão.  Fórum  Dr.  Severino  Joaquim Krause Gonçalves. Ofício nº 079/Dir., Vitória de Santo  
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Antão, de 26 JUL 2012. Sr. Comandante Geral da PMPE, cumprimentando V.Sa., registro 

nossa satisfação em vê-lo assumir tão importante cargo na estrutura policial do Estado de 

Pernambuco, certamente fruto da longa, correta e eficaz carreira profissional e serviços 

prestados à sociedade. Certo de que, mesmo diante de novos e grandiosos desafios e metas a 

serem alcançadas, terá V.Sa. o mesmo sucesso alcançado em funções anteriormente 

desempenhadas, contribuindo para a valorização profissional da categoria que representa, bem 

como garantir à população a almejada redução dos índices de violência e criminalidade. Ao 

ensejo, renovo meus protestos de estima e consideração. Atenciosamente, Fernando Jorge 

Ribeiro Raposo -  Juiz de Direito do Fórum.” 

 

Este Comando Geral recebeu o seguinte documento: 
 

“Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco. Recife-PE, em 06 JUL 2012. 

Exmo. Sr. Coronel Luis Aureliano. No momento em que V.Exa. assume  o  cargo  de  

Comandante Geral da Polícia Militar, tenho o prazer de apresentar-lhe os meus cumprimentos 

acompanhado de votos de sucesso na nova e importante missão na área da Segurança Público 

no nosso Estado. Respeitosamente, Pedro Serafim Neto - Deputado Estadual-PDT.” 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Casa Civil 

 

Nº 1891, de 16 AGO 2012 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Tenente Coronel PM José Rosemário Silva de Barros, da referida Secretaria, 

para, em Salvador – BA, no período de 08 a 10 AGO 2012, participar  da Reunião do Comitê 

Integrado de Segurança Pública “DIVISA SEGURA”. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1895, de 16 AGO 2012 
 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
 

R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Coronel PM Gilmar de Araújo Oliveira, da referida Secretaria, para, em 

Brasília – DF, nos dias 14 e 15 AGO 2012, participar de reunião na  Secretaria Nacional de 

Segurança Pública, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1896, de 16 AGO 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Tenente Coronel PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto, e do Capitão PM David 

Gonzaga da Silva Júnior, da referida Secretaria, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 13 

a 17 AGO 2012, participarem do Workshop com vista à implantação do Sistema Integrado de 

Comando e Controle de Segurança Pública para Grandes Eventos - SICC, sem ônus para o 

Estado de Pernambuco. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 1897, de 16 AGO 2012 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto 

no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 

Defesa Social, do Tenente Coronel PM Rolando Raposo Gameiro Torres, da referida 

Secretaria, para, em São Paulo – SP, no período de 09 a 11 e, nos dias 16 e 17 AGO 2012, 

participar do Curso de Tireoplastia com Dissecção de Peças e do III Curso Teórico-Prático do 

Nervo Facial, sem ônus para o Estado de Pernambuco. Francisco Tadeu Barbosa de Alencar - 

Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 156, de 17 AGO 2012) 

 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 2362, de 16 AGO 2012 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 399/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  
 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Silvio Romero Guedes Martins, Mat. 25483-5, do 3º 

BPM (CPS-I) para o 6º BPM (CPM). 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 2363, de 16 AGO 2012  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 399/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Danilo Fagner da Silva Vieira, Mat. 113420-5, do 8º 

BPM (CPS-II), para a CIOSAC (CPE), e dessa para aquele, o Soldado PM João Victor Pereira 

de Sá, Mat. 113800-6. 
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Nº 2364, de 16 AGO 2012  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e Considerando a 

autorização expressa no Ofício nº 399/2012-GG/PE, pelo Excelentíssimo Senhor Governador 

do Estado, em virtude do previsto no Art. 5º do Decreto nº 36.849, de 22 JUL 2011,  

 

R E S O L V E: 

 

 

Transferir o Soldado PM Daniel Diógenes de Andrade Amorim, Mat. 113058-7, do 

3º BPM(CPS-I), para o 9º BPM (CPA-II), e desse para aquele, o Soldado PM Reinaldo 

Mendes Barboza, Mat. 110668-6. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 2379, de 16 AGO 2012 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das suas atribuições, atendendo proposta do 

Chefe da 2ª Seção do Estado Maior Geral/PMPE, 

 

R E S O L V E:  

 

Transferir o Capitão PM Antônio Severino de Souza Filho, Mat. 28549-8, do 

CSM/MB para o CIE/DGO. Wilson Salles Damázio - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 156, de 17 AGO 2012) 

 

2.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco 

 

Nº 690, de 10 AGO 2012 

 

EMENTA: Desliga do serviço ativo 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, conforme o disposto no “art. 85”, Inciso 

II da Lei nº 6.783/74, c/c o “art. 83”, da Lei nº 10.426/90, os militares estaduais abaixo 

discriminados: 

 

Nº  Grad.   Mat.   Nome              A/C 

01  2º Sargento  28298-7, Clécio José Alves Paixão    21 JUN 2012 

02  Cabo   23678-0, Paulo Moura da Silva     21 JUN 2012 

03  Cabo   24352-3, Edmilson Pessoa de Siqueira Oliveira   14 JUN 2012 

04  Soldado  31330-0, Weliton Moreira de Lima    14 JUN 2012 

05  Soldado  930624-2, José Cid de Carvalho Brito    21 JUN 2012 

06  Soldado  980361-0, Jair Quintino de Oliveira e Sousa   21 JUN 2012 

07  Soldado  980707-1, Rivaldo Lacerda e Silva    14 JUN 2012 
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Nº 691, de 10 AGO 2012  
 

EMENTA: Desliga do serviço ativo 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Desligar do serviço ativo da Corporação, em virtude de haverem atingido as 

respectivas idades-limite, conforme o disposto no “art. 85”, Inciso I c/c o “art. 90”, Inciso I, da 

Lei nº 6.783/74, os militares estaduais abaixo discriminados, conforme Certidão de Tempo de 

Serviço emitida pela DGP/9: 

 

Nº  Grad.   Mat.   Nome              A/C 

01  Cabo  17598-6, Ednaldo André da Silva    22 ABR 2012 

02  Cabo  18051-3, Francisco José Blandino dos Santos   09 JUN 2012 

03  Cabo  18594-9, José Fernando de Albuquerque   19 MAR 2012 

04  Cabo  19783-1, José Fernando Batista     18 JUN 2012 

05  Cabo  20456-0, Welingthon Higino do Nascimento   09 JUN 2012 

06  Cabo  20864-7, Cosmo Oliveira da Silva    24 JUN 2012 

07  Cabo  22895-8, Antonia Gomes de Albuquerque   14 JUN 2012 

08  Cabo  23398-6, Gilson Alves de Souza    19 JUN 2012 

09  Cabo  25001-5, Aluizio Paulo de Almeida Filho   25 JUL 2012 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 692, de 10 AGO 2012 

 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Conceder o Auxílio-Invalidez ao Soldado PM Mat. 980361-0, Jair Quintino de 

Oliveira e Sousa, nos termos do “art. 92”, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo “art. 

4º”, da Lei nº 12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de JUN 2012, 

conforme Parecer da Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 21, 

Página 357, Sessão nº 014, de 21 JUN 2012. Condicionar a continuidade da concessão do 

sobredito direito a realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do “art. 92”, 

“§ 2º” da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 693, de 10 AGO 2012  
 

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo “art. 101”, 

Inciso III, do Regulamento Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Conceder o Auxílio-Invalidez ao 2º Sgt Mat. 28298-7, Clécio José Alves Paixão, 

nos termos do “art. 92”, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo “art. 4º”, da Lei nº 

12.731/04, c/c o Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 2002, a/c de JUN 2012, conforme Parecer da 

Junta Superior de Saúde exarado por meio da ata registrada no Livro 21, Página 360, Sessão nº 

014, de 21 JUN 2012. Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a 

realização anual de Inspeção de Saúde de controle, nos termos do “art. 92”, “§ 2º” da Lei nº 

10.426, de 27 ABR 90. Luis Aureliano de Barros Correia - Coronel PM Comandante Geral.  

Por Delegação: Sebastião José Peregrino Gondim - Coronel PM Diretor de Gestão de Pessoas. 

 

(Transcritas do DOE nº 156, de 17 AGO 2012) 

 

3.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

3.1.0.   Extrato de Contrato  
 

Nº 023/12 

Ata de Registro de Preços nº 016/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa 

constante no Termo de Homologação de 17 de Janeiro de 2012 do Pregão Presencial nº 

003/2011 e Processo Nº 321/2011, Objeto: Fornecimento Gradual de Medicamento para 

atendimento de pacientes internados de patologias clínicas de urgências para o exercício de 

2012. 

 

Ata de Registro de Preços nº 017/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa 

constante no Termo de Homologação de 01 de fevereiro de 2012 do Pregão Eletrônico nº 

066/2011 e Processo nº 294/2011, Objeto: Fornecimento Gradual de Material de Consumo 

para o Laboratório de Análise Clínicas para o Exercício de 2012. 

 

Ata de Registro de Preços nº 018/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa 

constante no Termo de Homologação de 28 de março de 2012 do Pregão Eletrônico nº 

067/2011 e Processo nº 311/2011, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo 

Odontológico para o Exercício de 2012, por um período de 06 (seis) meses. 

 

Ata de Registro de Preços nº 019/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa 

constante no Termo de Homologação de 28 de março de 2012 do Pregão Eletrônico nº 

065/2011 e Processo nº 293/2011, Objeto: Fornecimento Gradual de Materiais de Consumo 

Odontológico para o Exercício de 2012, por um período de 06 (seis) meses. 

 

Ata de Registro de Preços nº 020/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa 

constante no Termo de Homologação de 23 de janeiro de 2012 do Pregão Eletrônico nº 

055/2011 e Processo nº 260/2011, Objeto: Fornecimento Gradual de Material de Consumo 

para o Exercício de 2012, por um período de 06 (seis) meses. 

 

Ata de Registro de Preços nº 021/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa 

constante no Termo de Homologação de 04 de abril de 2012 do Pregão Eletrônico nº 068/2011 

e Processo nº 316/2011, Objeto: Fornecimento Gradual de Material de Consumo Médico 

Hospitalar para o Exercício de 2012, para um período de 06 (seis) meses. 

 

Ata de Registro de Preços nº 022/2012, celebrado entre o CASIS e a Empresa 

constante  no  Termo  de  Homologação  de  02  de  fevereiro  de 2012 do Pregão Eletrônico nº  
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073/2011 e Processo nº 323/2011, Objeto: Fornecimento Gradual de Reagentes Hematológicos 

para o Banco de Sangue para o Exercício de 2012, por um período de 12 (doze) meses. Recife, 

PE, 16 de agosto de 2012. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 156, de 17 AGO 2012) 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   2ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos 

 

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa 

 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança nº 0104676-2, ao qual o Tribunal de Justiça de 

Pernambuco deu provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, o ex-policial militar 

Adelmo Oliveira da Silva, filho de Teodoro Leite da Silva e de Santa Francisca de Oliveira, o 

direito à revisão da Pena Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” das 

fileiras da Polícia Militar de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta 

Corporação. 

 

Da perlustrada análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem 

como dos procedimentos realizados pela 2ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 

Comandante Geral, verifica-se que: 

 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 26 

AGO 86 e foi Licenciado “Ex-Offício”, conforme o publicado no Boletim Geral nº 21, de 02 

FEV 87. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 

estabilidade de que trata o “art. 49”, Inciso IV, alínea “a)” da Lei Estadual nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 03 

(três) meses e 12 (doze) dias de efetivo serviço. 

 

Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, não foram observadas punições 

disciplinares nos assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela. 

 

Tendo sua matrícula no Curso de Formação de Soldados sido cancelada em atenção 

à proposta formulada pelo Comandante do 5º BPM, através do Ofício nº 807/P-1, de 09 DEZ 

86, devido ao Aluno CFSd Adelmo Oliveira da Silva não haver se adaptado à vida policial 

militar, nos termos da letra “b)” do “§ 2º” do Inciso II, do “art. 109”, da Lei nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares), condição essa tida como determinante para que o Comando 

Geral entendesse que o ex-policial militar em tela não mais reunia condições de permanecer 

nas fileiras desta Corporação, sendo o mesmo, portanto, Licenciado do Serviço Ativo. 
 

O Recurso ao qual o TJPE deu provimento procura amparo na Lei Estadual nº 

11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de Pernambuco) em seus “artigos” 

“31”, “39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares estaduais Licenciados ou Excluídos 

a Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena disciplinar. 
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Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu “art. 

174”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar. 

 

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de Licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no Processo 

Disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

Processo Administrativo que resultou no licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 

Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 

 

I - apreciar o mérito do pedido de Revisão Disciplinar interposto pelo ex-Soldado 

PM Adelmo Oliveira da Silva, tomando por base os “artigos” “31”, “39” e “40” da Lei 

Estadual nº 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que 

não houve injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua 

exclusão das fileiras desta Corporação; 

 

II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - cumpra-se. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, face 

ao Recurso de Mandado de Segurança nº 0104676-2, ao qual o Superior Tribunal de Justiça 

deu provimento, no sentido de garantir ao Impetrante, o ex-policial militar Adailzo Carlos 

Avelino, filho de Carlos Vicente Avelino e de Maria Margarida de Jesus, o direito à revisão da 

Pena Administrativa Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício” das fileiras da Polícia Militar 

de Pernambuco, que lhe foi aplicada pelo Comandante Geral desta Corporação. 
 

Da perlustrada análise das laudas do recurso interposto pelo demandante, bem 

como dos procedimentos realizados pela 2ª Comissão Permanente de Recursos 

Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 

Comandante Geral, verifica-se que: 
 

O recorrente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco em 1º 

AGO 72 e foi Licenciado “Ex-Offício”, conforme o publicado no Boletim Geral nº 19, de 28 

JAN 82. Logo, à época de seu desligamento, o ex-miliciano em epígrafe não possuía a 

estabilidade de que trata o “art. 49”, Inciso IV, alínea “a)” da Lei Estadual nº 6.783/74 

(Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), posto que contabilizava apenas 09 

(nove) anos, 06 (seis) meses e 03 (três) dias de efetivo serviço. 
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Efetuadas buscas no Arquivo Geral desta PMPE, foram observados registros nos 

assentamentos disciplinares do ex-miliciano em tela, 03 (três) Repreensões, 04 (quatro) 

Detenções e 04 (quatro) Prisões, perfazendo um total de mais de 96 dias de sanções 

disciplinares. 

 

1. Por último, foi constatado, através de Sindicância, fatos desabonadores sobre a 

conduta do ex-PM Adailzo Carlos Avelino, comprometendo o nome da Corporação, fatos 

estes tidos como determinantes para que o Comando Geral entendesse que o ex-policial militar 

em tela não mais reunia condições morais de permanecer nas fileiras desta Corporação, sendo 

o mesmo, portanto, Licenciado “Ex-Offício”. 

 

O Recurso ao qual o Tribunal de Justiça de Pernambuco deu provimento procura 

amparo na Lei Estadual nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares Estaduais de 

Pernambuco) em seus “artigos”. “31”, “39” e “40”, que abordam a reabilitação de militares 

estaduais Licenciados ou Excluídos a Bem da Disciplina, bem como a modificação da pena 

disciplinar. 

 

Vale ainda ressaltar que a impetração busca também supedâneo na Lei Federal nº 

8.112/90 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), especificamente em seu “art. 

174”, que, similarmente ao CDMEPE, discorre sobre a revisão do Processo Disciplinar. 

 

 

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 

demandante, ou seja, objetiva a anulação na pena de Licenciamento, e é mister que sua 

apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

 

 

Ocorre que, como rezam os dispositivos legais aventados pelo ex-policial militar, é 

condição “sine qua non” que haja a comprovação de ilegalidade ou injustiça no processo 

disciplinar que resultou na sua demissão. Ademais, deve-se considerar que o recorrente não 

trouxe a lume qualquer prova, cuja apresentação, neste caso, lhe é obrigação. Logo, diante da 

inexistência de fatos novos e da absoluta falta de elementos que divirjam da legitimidade do 

Processo Administrativo que resultou no Licenciamento do ex-miliciano em tela, não nos resta 

alternativa, a não ser pugnar contrariamente ao pleito. 

 

Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 

 

I - apreciar o mérito do pedido de Revisão Disciplinar interposto pelo ex-Soldado 

PM Adailzo Carlos Avelino, tomando por base os “artigos” “31”, “39” e “40” da Lei Estadual 

nº 11.817/2000, mantendo a pena imposta ao citado ex-servidor, por entender que não houve 

injustiça ou ilegalidade no Processo Administrativo Disciplinar que deu mote a sua exclusão 

das fileiras desta Corporação; 

 

II - determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 

Decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 

cabíveis; 

 

III - publicar o presente feito em Boletim Geral; 

 

IV - cumpra-se. 
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1.2.0.   Despacho Decisório  

 

Nº 006/2012 

Assunto: Recurso de Queixa 

Origem: Pena disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão, publicada no Boletim Interno/DGP 

nº 113, publicado em 18 JUN 10. 

Recorrente: 3º Sgt RRPM Mat. 105954-8, José Renato Vicente de Amorim  

Recorrido: Comandante Geral da PMPE 

 

O 3º Sgt RRPM Mat. 105954-8, José Renato Vicente de Amorim, foi punido 

disciplinarmente, pelo Diretor de Gestão de Pessoas, com 21 (vinte e um) dias de prisão, 

conforme fez público o Boletim Interno/DGP nº 113, de 18 JUN 10, por ter no dia 26 JUL 09, 

tentado adentrar no Estádio de Futebol José Varela, no Município de Limoeiro-PE, com uma 

lata de cerveja e, quando advertido pelo policiamento escalado no local acerca da 

impossibilidade, passou a alterar o tom de voz e gesticular de forma desrespeitosa. 

 

Inconformado com a sanção, o Inativo, em 05 DEZ 11, ingressou com um Recurso 

de Queixa, pugnando pela reforma da Pena Disciplinar em apreço. 

 

O recurso foi apresentado tempestivamente, no prazo regulamentar previsto no 

“art. 53”, “§ 2º” do CDME. 

 

Destaca-se também que não há como justificar os atos cometidos pelo inativo, ante 

a forma como o mesmo se portou e a patente tentativa de burla a legislação que trata da 

proibição do consumo de bebidas alcoólicas no interior de estádios de futebol. 
 

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 

I – indeferir o recurso de Queixa apresentado pelo 3º Sgt RRPM Mat. 105954-8, 

José Renato Vicente de Amorim por não ter apresentado fatos novos justificadores de seus 

atos;  
 

II – manter a punição disciplinar de 21 (vinte e um) dias de prisão imposta ao 3º 

Sgt RRPM Mat. 105954-8, José Renato Vicente de Amorim, publicada no Boletim 

Interno/DGP, de n° 113, de 18 JUN 10, devendo ser cumprida na Sede do 6ª CIPM;  
 

III – encaminhar cópia deste Despacho à Corregedoria Geral da SDS, à 2ª Seção do 

EMG; 
 

IV – arquivar o Recurso e cópia deste Despacho na DGP-7; 
 

V – arquivar cópia deste Despacho na DGP-8; 
 

VI – publicar este Despacho em Boletim Geral; 
 

VII – cumpra-se. 
 

1.3.0.   Recompensa  

 

1.3.1.   Elogio 

 

Louvo o Ten-Cel PM QOM Mat. 980064-5/CMH, Rolando Raposo Gomeiro 

Torres, pela maneira  preocupada,  atenciosa  e  equilibrada  com que se portou no dia 24 MAI  
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2012, quando se encontrava de serviço como Supervisor Médico de Dia do CMH, ao ser 

procurado pelo Cel QOPM Mat. 1746-9, Sillas Braz Carlini Charamba, Comandante do 

CPMS, para intermediar a remoção da Srª. Suzana Oliveira Bandeira, esposa do 2° Sgt PM 

Mat. 950187-8/10° BPM, Teófilo José Bandeira, que se encontrava internada no IMIP, com 

problemas na gestação, em que o feto corria risco de vida, para outro hospital, em função dos 

cuidados que o quadro exigia.  

 

O Ten-Cel PM Rolando, ao tomar conhecimento da necessidade de remoção da 

paciente, não mediu esforços para solucionar o problema, sempre mantendo o Cel PM 

Charamba e o 2° Sgt PM Bandeira informados dos procedimentos e dos encaminhamentos que 

estavam em curso, buscando a todo instante, com afinco e determinação, assistir aquela 

família que se encontrava aflita. 

 

É, pois, em face de sua postura diante das medidas que adotou e por questão de 

justiça e reconhecimento, que este Comando Geral lhe consigna o presente elogio. 

(Individual). (Elogio concedido por solicitação do Cel PM Sillas Braz Carlini Charamba, 

Comandante do CPMS). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Louvo os policiais militares e alunas do CPM/DGP, Ten-Cel PM Mat. 1925-9/3ª 

EMG, Clênio do Nascimento Magalhâes, Majores PM Mat. 1953-4/5ª EMG, Sérgio Rodrigues 

de Paula, Mat. 1993-3/3ª EMG, Rinaldo Renato da Silva, Capitães PM Mat. 950661-6/DGP, 

Adriana Pedroza Frasão, Mat. 940243-8/5ª EMG, Edson José de Oliveira, Mat. 950739-6/5ª 

EMG, Júlio Ricardo Rodrigues de Aragão, Primeiros Tenentes PM Mat. 910385-6/DGP, 

Gilson Lopes de Freitas, Mat. 920210-2/CPAud, Isaías Mariano da Silva, Segundos Tenentes 

PM Mat. 950045-6/5ª EMG, Wedja Maria da Costa, Mat. 950463-0/CAS, Patrícia Rodrigues 

da Silva, Mat. 940696-4/CM, Dilion Balduíno da Silva, Mat. 940700-6/CM, Josebias 

Herculino de Siqueira, Subtenentes PM Mat. 28132-8/CM, José dos Passos Lourenço dos 

Santos, Mat. 910838-6/CM, Gilberto Martins de Lemos, Mat. 910833-5/CM, José Glebson de 

Souza, Mat. 910831-9/CM, Flávio José Gomes de Souza, Mat. 930125-9/DGP, Neilma Maria 

Costa da Silva, Mat. 910827-0/CM, João Batista Rocha da Luz, Mat. 910824-6/CM, Luciano 

Ricardo da Silva, Mat. 29326-1/CM, Galbo José dos Santos, Primeiros Sargentos PM Mat. 

910829-7/CM, Jerônimo Alves da Silva Júnior, Mat. 29287-7/CM, Roberto Nelson da Silva, 

Mat. 910832-7, Raylson Carlos da Silva, Mat. 920038-0/3ª EMG, Rogério Luiz Costa dos 

Santos, Mat. 950203-3/AEAJA, Vanderléia de Farias Cavalcante, Mat. 910834-3/CM, 

Ademilson Jácomo de Araújo, Mat. 32060-9/CM, Jadilson Vitalino da Silva, Mat. 28205-

7/CM, Genival Idelfonso da Silva, Mat. 910837-8/CM, Cláudio Ferreira da Silva, Mat. 

940699-9/CM, Rian Berg Lima Paixão, Mat. 940702-2/CM, José da Mota Silveira Filho, Mat. 

940697-2/CM, Josafá Marcos Ferreira da Silva, Mat. 940692-1/CM, Sisak Soares dos Santos, 

Mat. 940706-5/CM, Célio Fagundes da Silva, Mat. 910714-2/CM, Olímpio Antonio do 

Nascimento Neto, Mat. 930393-6/CM, Marcone Félix da Silva, Mat. 980334-3/CM, Felipe 

Adelino Barbosa, Mat. 930819-9/CM, Rosenilton José dos Santos, Mat. 950780-9/CM, José 

Edson Barbosa de Lima, Mat. 980452-8/CM, Luciano do Nascimento Francisco, Mat. 980509-

5/CM, Mozaniel Luiz da Silva, Mat. 25125-9/CM, Jorgeberto Celestino do Carmo, Mat. 

31374-2/CM, Renivaldo Lins Gomes, Mat. 910504-2/CM, Jadiael de Moraes Figueiredo, Mat. 

28665-6/CM, Josenildo Rodrigues da Silva, Mat. 980514-1/CM, Oziel Fabrício Soares, Mat. 

31417-0/CM, José Luciano da Silva, Mat. 990308-9/CM, Luciano Emerson Leite, Mat. 

22585-1/CM, Edvaldo Oliveira da Silva Filho, Mat. 930961-6/CM, Edmilson Ferreira da 

Silva, Mat. 30467-0/CM, Moizés Andrade da Silva, Segundos Sargentos PM Mat. 22834-

6/DGP, Mara de Fátima Barbosa da Silva, Mat. 30967-2/CM, Pedro  Ferreira  de  Lima  Sobri- 
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nho, Mat. 25833-4/CM, Ademir Simões Alexandre, Mat. 31004-2/CM, Erinaldo David 

Alexandre, Mat. 28940-0/CM, Davi Martins da Silva, Mat. 26894-1/CM, Gilberto Miranda 

Constantino, Mat. 23499-0/CM, Ismael José de Oliveira, Mat. 30287-2/CM, Paulo Fernando 

Pereira dos Santos, Terceiros Sargentos PM Mat. 102880-4/CM, Gláucia Waldirene de Souza, 

Mat. 24230-6/CM, Meseck Honorato de Santana, Mat. 25570-0/CPE, Janio Odon de Alencar, 

Mat. 104388-9/DGO, Danyella Aguiar Albuquerque, Mat. 22782-0/DGP, Maria da Conceição 

Tavares das Neves, Mat. 102903-7/DGP, Daniele Oliveira dos Santos, Mat. 114558-4/CM/GP, 

Josemar Ferreira da Silva, Cabos PM Mat. 18390-3/CM, José Hamilton do Nascimento, Mat. 

19193-0/CM, Pedro Henrique de Lima, Mat. 22923-7/DGP, Margareth Siqueira Costa, Mat. 

22908-3/AEA, Ana Cláudia Marinho Raulison de Oliveira, Mat. 27292-2/5ª EMG, Sérgio 

Salomão da Silva, Mat. 22956-3/Subch, Valdira Maria Noberto, Mat. 22026-4/CM, José Jorge 

Carmo de Oliveira, Mat. 23469-9/CM, Edilson Ramos Cavalcanti, Mat. 24213-6/CM, Marcos 

Coerdeiro de Araújo, Mat. 24881-9/CM, Ivaldo Vicente Ferreira, Mat. 25598-0/CM, Luiz 

Duarte da Silva, Mat. 26345-1/CM, Alexandre Jorge Urbano de Andrade, Mat. 29851-4/CM, 

Luiz Geraldo de Brito Souza, Mat. 26979-4/3ª EMG, Genival Ferreira dos Santos, Soldados 

PM Mat. 920010-0/AG, Marcelo Moraes de Lima, Mat. 930216-6/CM, Isaac Pereira dos 

Santos, Mat. 930600-5/CM, Miguel Lourenço da Silva Júnior, Mat. 931009-6/3ª EMG, 

Marcos André Correia do Carmo, Mat. 931021-5/CM, Joseilton Cordeiro da Silva, Mat. 

950102-9/5ª EMG, Jones José Correia Santos, Mat. 950462-1/CM, Fábio Marcelo Bandeira 

Ramos, Mat. 980443-9/5ª EMG, Leandro Cleiton Brayner, Mat. 980494-3/5ª EMG, Marcos 

César Pereira da Rocha, Mat. 980529-0/CM, Rivaldo Cordeiro de Moura Júnior, Mat. 980567-

2/CM, Sóstenes Barbosa de Souza, Mat. 990150-7/3ª EMG, Sérgio Eduardo de Carvalho 

Cassiano, Mat. 103561-4/CM, José Alcir Luiz Corrrêa, Mat. 103466-9/5ª EMG, Elton Luiz da 

Silva, Mat. 104489-3/5ª EMG, Lislane de Fátima da Silva, Mat. 104674-8/CM, José Almir 

Luiz Corrêa, Mat. 107084-3/CM, Roberto Barbosa da Silva, Mat. 107704-0/CM, Estevão da 

Cunha Sobral Júnior, Mat. 107782-1/CM, Eudes de Oliveira Santos, Mat. 107801-1/CM, 

Ivaldir do Espírito Santo, Mat. 108826-2/CM, Wagner Darlan Gomes de Melo, Mat. 109995-

7/CM, Hélder Bernardo Alves Ribeiro, Alunos do CPM/DGP/Turma G-2, Bruna Almeida 

Ferreira, Giselly Mayara Farias da Silva, Dayse Souza de Santana, Gabriela Barbosa Alves de 

Oliveira, Alunos do CPM/DGP/Turma G-1, Lidiane Gomes de Araújo, Helen Caroline de 

Lemos Moura, Débora Karine Mendes Monteiro, Ana Maria Bezerra dos Santos, Gleice 

Franciele de Souza e Aluna do CPM/DGP/Turma G-3, Gabriela Barbosa Alves de Oliveira. 

Pela maneira singular como participaram dos preparativos, organização e execução das 

Solenidades Militares alusivas à passagem do 187º Aniversário da PMPE, ações estas que 

foram motivo de inúmeros elogios, principalmente nas solenidades militares em homenagem 

ao PM destaque do ano de 2011 e da entrega da MPMPM, realizada de forma esmerada, 

irretocável, sendo alvo de encômios por parte dos Oficiais das FFAA, da PMPE e das 

autoridades civis do primeiro escalão e do Governo do Estado. 

 

Oficiais, Praças e Alunas abnegados, cônscios de suas missões souberam com 

denodo e dedicação realizar as suas tarefas de modo a engrandecer o nome desta quase 

bissecular Corporação, muitas vezes extrapolando o regime normal de trabalho e lazer, em 

prol das comemorações alusivas ao aniversário da Polícia Militar de Pernambuco. 

 

 

Os objetivos traçados foram alcançados graças ao empenho e comprometimento de 

toda a equipe, se constituindo exemplo para seus pares e subordinados. 

 

 

É, pois, por um dever de satisfação, justiça e reconhecimento ao trabalho 

desenvolvido, que este Comando Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual). 
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LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 
 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

No coração dos que maquinam o mal há engano, mas os que aconselham a paz têm 

alegria. Provérbios 12:20) 

 

 

 

 

 

 

 


